[bookmark: _y6x8dvcatmub]TERMO DE RESCISÃO DE
ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO (TCE)
Resolução Normativa N.º 1/2019/CPG 
Lei nº 11.788/2008

A aqui para digitar texto., doravante denominada CONCEDENTE, representada pelo Sr.(a) Clique aqui para digitar texto., a Universidade Federal de Santa Catarina, CNPJ 83.899.526/0001-82, representada pelo(a) Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Administração Universitária, Prof.(a) Clique aqui para digitar texto. e o ESTATGIÁRIO Clique aqui para digitar texto., nascido em Clique aqui para digitar texto., inscrito no CPF Nº Clique aqui para digitar texto., discente do Programa de Pós-Graduação em Administração Universitária - Nível de Mestrado acertam na forma da Lei nº 11.788, de 25/09/2008; da Resolução nº154/2021/CU e das normas internas do curso, o seguinte:
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Universidade Federal de Santa Catarina


CAMPUS UNIVERSITÁRIO - TRINDADE - CEP 88040-900 - FLORIANÓPOLIS / SC
Site: ppgau.ufsc.br / E-mail: ppgau@contato.ufsc.br / Tel. (48) 3721-6525
[bookmark: _36ah1zcnukn3]Cláusula 1ª: O presente instrumento tem por objetivo formalizar a rescisão antecipada do Termo de Compromisso de Estágio (TCE) firmado em data do início, cessando todos os seus efeitos jurídicos e obrigações a partir de dd/mm/aaaa.
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Florianópolis–SC, data da assinatura digital.
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Prof. Orientador PPGAU

	



______________________________________
Coordenação do Programa de 
Pós-Graduação em Administração Universitária
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